
P R I M E I R O  T E R M O  AD I T I V O  A O  
C O N T R AT O  D E  P R E S T AÇ Ã O  D E  S E R V I Ç O S  N ° 0 0 7 / 2 0 0 7  

CONVITE N° 003/2007 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE CORONEL PILAR, pessoa jurídica de direito público, neste ato 

representado pelo Senhor Prefeito Municipal ADELAR LOCH e PAVITESA CONSTRUÇÕES 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, neste ato representada por NORBERTO NICOLETTO, 

firmam o presente termo de aditamento, na forma que segue: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA. Fica aditado o prazo para conclusão da obra em 45 

(quarenta e cinco dias) contados da firmatura do presente. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA. O presente Termo de Aditamento passa, após sua 

firmatura pelos contratantes, a fazer parte integrante do Contrato supra referido, permanecendo 

inalteradas todas as demais disposições nele contidas, nada tendo a reclamar qualquer das 

partes. 

 

E por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente instrumento 

contratual em 03 (três) vias de igual teor e forma, rubricando todas as suas folhas, juntamente 

com 02 (duas) testemunhas. 

Coronel Pilar/RS, 16 de Abril de 2007. 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL PILAR 
ADELAR LOCH 

Prefeito Municipal 

PAVITESA CONSTRUÇÕES LTDA 
NORBERTO NICOLETTO 

Representante  

 
 

Testemunhas: 
1. ______________________________ 
 
2. ______________________________ 

Visto. 
Fernanda Guzatto 
OAB/RS n° 60.057 
Assessoria Jurídica 

 


